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Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, nas dependências do Plenário
Jovêncio José Pedroso da Câmara de Vereadores de lóia- RS, às quatorze horas e quinze minutos, reuniram-
se os integrantes da Comissão de Constituição, Justiçã, Redação Final e Desenvolvimento Social, com a

presença do Vereador José Edson Oliveira Soares {RELAÍOR} (PDT}, vandeÍlei de Oliveira do Amaral (VICE-

PRESIDENÍE) (PÍogresslstas), VereadoÍ Luiz Gustavo Machado do Nascimento (PRESIDENTE) (MDB).
Presentes a Servidora Leandra Andreatta Patias e Ariane Rodrigues,

Em pauta para deliberação, os seguintes Projetos de leis:

Projeto de Lei ie 4.t1112025 - Altera denominação, número, padrões de vencimento e atribuiçôes de

cargos e extingue caÍgo e extingue cargos, da Lei n. e4.042,0de 28 de iunho de 2022, que dispõe sobre o

Plano de Carreira, Cargos, Funções e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Vereadores e dá

outras providências, de autoria da Mesa Diretora.
Acompanha o Projeto;
Comprovante de Publicação;

Ata ns07l2025/ CCIRFDS;

Ata ns6.202s/COFTI;
Parecer JurÍdico ns001/2025;
Orientação Técnica IGAM ns3969-225;

O Presidente Gustavo Machâdo opinou por solicitar o cálculo atuarial ao Poder Executivo, sendo oficializado
por oficio, sendo acompanhado pelos demais integrantes,

Proieto de |.:ei ne 4.8í8212025 - Autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público de

Serviços Gerais para atuarem junto à Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, autoÍia do Prefeito

Municipal. O Relator losé Edson opinou por Parêcer Favorável sendo acompanhado pelos demais

integrantes,

Proieto de l-€i ne 4.883/2025Autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público de

Servente para atuar junto à Secretaria Municipal do Trabalho, Cidâdania e Assistência Social, autoria do

Prefeito Municipal. O Relator Vereador losé Edson opinou por Pârecer Favorável sendo acompanhado
pelos demais integrantes.

Foi suspensa a reunião para término da ata

Colocada em votação a Ata, após leitura, obteve aprovâção unânime

Nada mais havendo a tratar, encerrâ-se a reunião às quatorze horas e vinte e cinco minutos, a qual vai

âssinada pelos Verea integrantes da comissão
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VANDERLEI DE OTIVEIRA DO AMARAI,

Vice-Presidente da CCJRFDS
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